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Súmula: "Abre no Orçamento Geral do Município para 
o exercício de 2022, Crédito Adicional Especial 
Suplementar no valor de R$ 6.197.697,38 (Seis 
milhões cento e noventa e sete mil seiscentos e 
noventa e sete reais e trinta e oito centavos), conforme 
específica". 

O PREFEITO MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,. e nos termos da autorização concedida pela Lei Municipal n. 1563/2022: 

DECRETA 

Art. 1° Fica aberto no Orçamento Geral do Município para o exercício financeiro de 2022, 
Crédito Adicional Especial na importância de R$ 17.697,38 (Dezessete mil e seiscentos e 
noventa e sete reais e trinta e oito centavos), conforme segue: 

08 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS PÚBLICAS 
08.01 - SM de Obras Públicas 
1003 - Pavimentação de Vias Urbanas 
08.01 .15.451.0042.1 .003-4.4.90.93.00.00.00.00.1601 - INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 17.697,38 

Art. 2° Fica aberto no Orçamento Geral do Município para o exercício financeiro de 2022, 
Crédito Adicional Suplementar na importância de R$ 6.180.000,00 (seis milhões e cento e 
oitenta mil reais) , conforme segue: 

04-SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
04.01 - SM de Educação 
2013 - Manutenção da Folha de Pagamento da SM de Educação 
04.01.12.361.0043.2.013-3.1.90.11 .00.00.00.00.1104 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS 3.500.000,00 
04.01.12.361.0043.2.013-3.1.90.13.00.00.00.00.1104 - CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS 30.000,00 
04.01.12.361.0043.2.013-3.1.90.16.00.00.00.00.1104 - OUTRAS DESP. VARIÁVEIS-PESSOAL CIVIL 20.000,00 
04.01 .12.361.0043.2.013-3.1.90.94.00.00.00.00.1104 - INDENIZAÇÕES E REST. TRABALHISTAS 30.000,00 
04.01.12.361.0043.2.013-3.1.91.13.00.00.00.00.1104 - OBRIGAÇÕES PATRONAIS 350.000,00 
04.01 .12.361.0043.2.013-3.3.90.46.00.00.00.00.1104 -AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO 250.000,00 
16 - FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
16.01 - Manutenção do Ensino Fundamental 
2071 - Manutenção do Programa PNAT 
16.01 .12.361.0043.2.071-3.3.90.33.00.00.00.00.1104 - PASSAGENS DESP COM LOCOMOÇÃO 2.000.000,00 

Art. 3° Para cobertura dos créditos abertos nos artigos anteriores, serão utilizados recursos 
provenientes do superávit financeiro no valor de R$ R$ 6.197.697,38 (seis milhões, cento e 
noventa e sete mil seiscentos e noventa e sete reais e trinta e oito centavos), conforme segue: 
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08 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS PÚBLICAS 
08.01 - SM de Obras Públicas 
1003 - Pavimentação de Vias Urbanas 
08.01 .15.451.0042.1.003-4.4.90.51 .00.00.00.00.1601 - OBRAS E INSTALAÇÕES 
16 - FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
16.03 - FUNDEB 
2161 - Manutenção da Folha de Pagamento da Educação Fundamental 
16.03.12.361.0043.2.161-3.1.90.11.00.00.00.00.1104 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS 
16.03.12.361.0043.2.161-3.1.90.1 3.00.00.00.00.1104 - CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS 
16.03.12.361.0043.2.161-3.1.90.94.00.00.00.00.1104 - INDENIZAÇÕES E REST. TRABALHISTAS 
16.03.12.361.0043.2.161-3.1.91.13.00.00.00.00.1104 - OBRIGAÇÕES PATRONAIS 
16.03.12.361.0043.2.161-3.3.90.46.00.00.00.00.1104 -AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO 

17.697,38 

4.500.000,00 
1.000.000,00 

280.000,00 
200.000,00 
200.000,00 

Art. 4° Ficam alteradas as Leis de Diretrizes Orçamentárias do exerc1c10 2022 e Plano 
Plurianual, anexos I e li, em valores iguais ao deste Decreto, nos programas, órgãos e ações 
respectivas, conforme autoriza a Lei Municipal n. 1.563/2022. 

Art. 5° Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

Fazenda Rio Grande, 25 de maio de 2022. 
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Marco António Marcondes Silva 
Prefeito Municipal 


